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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO
REJEITADO EM .g 5 Di3CUÕ3.-,C

—.Ia das Sessões / Q , .g,

Câmara municipal de

CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM
a do rresidenls

DATA f.Uí/iERO

a.lWhH

OESTINO: CÓDíGO :

dispõe sobre a concessão de homenagens

ESPECIAIS.

Art. I^ - A câmara poderá conceder Homenagem Especial, por oca-

si^ da Festa da Cidade, a cidadão proeminente nas atividades econô

micas, sociais e ou politicas do nosso município, da seguinte forma:

I - Por proposta de qualquer Vereador ou Mesa Diretora, através

de Projeto de Resolução, aprovado pelo Plenário.

II - As homenagens especiais não poderão ultrapassar o número de

I(uma) por ano.

Art. 2^ - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprova

ção, revogadas as disposições em contrario.

Cachoeiro de^tapemirim, I5_de julho de 1994

IM INO ILVEIRA

Presidente

JUAREZ TAVARES MATTA

Vice-Presidente

MAGNO P. MALTA

I- Secretário

JATHIR G(MES MOREI:

2^ Secretário

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO mOiq^/94.

CÂMARA MUN
CACHOEiRO DE

ICIPAL D

data kumero

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LOí^IENAGENS

ESPECIAIS.

DESTIMO: CÓD;GO;

Art. 12 - A câmara poderá conceder Homenagem Especial, por oca

sião da Festa da Cidade, a cidadão proeminente nas atividades econô

micas, sociais e ou políticas do nosso município, da seguinte forma:

I - Por proposta de qualquer Vereador ou Mesa Diretora, através

de Projeto de Resolução, aprovado pelo Plenário.

II - As homenagens especiais não poderão ultrapassar o número de
l(uma) por ano.

Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprova

ção, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de^dltapemirim, 15 de Julho d(

ÍIM AIEINO DA SIEWIRA '

Presidente

JUAREZ TAVARES MATTA

Vice-Presidente

1994

JU!-

MAGNO P. MALTA

12 Secretário

JATHIR GOMES MORElI
\

22 Secretario

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA:

Tem este Projeto de Resolução o objetivo de regular a- concessão daw

Homenagens Especiais, estipulando o numero das mesmas, para que não

se tomem comuns, diminuindo o significado da homenagemIL

VEREADORES
VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA:

Tem este Projeto de Resolução o objetivo de regular a concessão das

Hcanenagens Especiais, estipulando o número das mesmas, para jue não

se tomem comuns, diminuindo o significado da hcmenagem'1

VEREADORES
VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COHISSs-O DE COHSTITUIÇatS^ JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇM No §17/94

INICIATIVAS !1£SA DIRETORA DA CâHARA NüNICIPAL

RELATOR 5 JATHIR GONES NOREIRA

Trata-se de Projeto de ResoliAçâO que dispõe sobre a concessâõ de
h o ííí e n agem e s p e c i a 1 „

A  proposipâõ está regular quanto aos aspectos constitucional e
legal,, carecendo de correeão quanto ao Inciso I.. posto que a
proposta deve se dar medi ante Projeto de Decreto Legislativo;, que
produ;-: efeitos externos,, e nao Projeto de Resolu.qao, que tem
e f e i t o 5 e x c 1 u s i v a m e n t e i r t e r n o s „

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria;, com a seguinte
correçáxi de redaçíVos no artigo lOn. inciso I, onde se lê

Projeto de Resolução leia-se Decreto Legislativo

VOTO DO p-RESIDEHTE

Voto cofií o Relator„

VOTO DO HEflBRO

Voto com o Relator,,

DECISaO

Decide esta Comissão„ por unanimidade de s(5us membros, pelo
encaminhamento regular da matéria, com correção de rsdaçã;o„
observadas as normas regimentais.

Síala das Comissítes, 10 de agosto de 1994,

/ iV-Q^ ,
^ ClDIilAR tlORI-IRA^ ANDRADE - Pres

'l c /
iiden te

Relator

AVíLIO ilACHA SILVA - Nembro

VEREADORES
VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COr.ISSaO DE CONSTIIUIÇâiJ;. JUSTIÇA E REDAÇãO

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇOT Hg 017/94

INICIATIVAS MESA DIRETORA DA CâNARA MUNICIPAL

RELATOR5 JATHIR GOilES MOREIRA

Trata-se de Projeto de Resolu.oâo que di.sp'ô'e sobre a concessão de
homen aqem especi a1„

A  proposição está regular quanto aos aspectos constitucional e
legal, carecendo de correção quanto ao Inciso I, posto que a

proposta deve se dar mediante Projeto de Decreto Legislativo, que

produj efeitos externos, e não Projeto de Resolução, que tem
efeitos exclusivamente internoSn

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhafiiento regular da flíatéria, com a seguinte
correção de redação5 no artigo Ig, inciso I, onde se lê
Projeto de Resolução leia-se Decreto Legislativo

vOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator„

VOTO DO HENBRO

Voto com o Relator.

DECISâO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus meíiibros, pelo
encaminhamento regular da (üatéria, com correção de redação,
o b 5 e r V a d a s a s n o r m a s r e q i m e n t a i s,

Sala das Comissões, 10 de agosto tíe 1994,

CíDlilAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JArHlk GOMES MOREIRA - ítelator

AiVílíü MFíCEIADO Dfi SILVí-í - Membro

VEREADORES
VES - 002/20000/9-1
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U U M C SIM NAO

ALMIR FORTE DOS SANTOS

ÁLVARO SCALABRIN - -'  :■

ANARIM albino da SILVEIRA ^ .
ANTÔNIO CEZAR FERREIRA C1UU>Ô-
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